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TERMO ADITIVO 02 (CONTRATO PGE Nº 020/2023) 
 

ADITAMENTO AO CONTRATO PGE Nº 020/2023, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA 
POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO E A EMPRESA OXFORD BUSINESS 
MASTERS NO BRASIL LTDA, PARA OS FINS QUE 
NELE SE DECLARAM. 
 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Dra. BÁRBARA CAMARDELLI LOI, titular da 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ no 04.139.403/0001-77, situada na 3ª Avenida, n° 370, 
Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizada pelo Decreto de delegação de 
competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, denominado CONTRATANTE, e a empresa OXFORD 
BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA, CNPJ nº 30.983.147/0001-00, situada na Avenida Rondon 
Pacheco, nº 5750, 9º andar, Sala 903, Bairro Tibery, Uberlândia/MG, CEP: 38.405-142, neste ato 
representada pela Sra. ISABELLA MARQUES DE LIMA MOTA COUTO JORGE, portadora do documento 
de identidade nº MG16140066 emitido pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o nº 110.518.996-13, 
doravante denominada CONTRATADA, em face do constante do processo administrativo nº 
006.7550.2023.0014598-91, resolvem aditar o contrato no 020/2023, celebrado em 28/04/2023, fazendo-o 
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
Com fulcro no artigo 141, inciso III da Lei Estadual nº 9.433/05, o prazo do contrato nº PGE 020/2023 fica 
prorrogado por 08 (oito) meses e 04 (quatro) dias, a partir de 28/04/2025 e com término em 31/12/2025, 
sem acréscimo de valor. 

§1º A prorrogação de prazo estipulada neste aditivo não acarreta acréscimo de serviços ao contrato nº PGE 
020/2023, nem majoração dos seus custos diretos ou indiretos. 

§2º Durante o novo período de vigência, serão mantidos os mesmos preços ora praticados, renunciando a 
CONTRATADA a qualquer reajustamento. 

§3º O valor global do contrato permanece de R$ 141.982,80 (cento e quarenta e um mil novecentos e 
oitenta e dois reais e oitenta centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 
Unidade Orçamentária Função Subfunção Programa P/A/OE 

06601 03 126 440 5121 

Região/Planejamento Natureza da 
despesa 

Destinação do 
Recurso 

Tipo de Recurso Orçamentário 

7800 3.3.90.35 154/354 Normal 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – QUITAÇÃO 
A CONTRATADA dá por quitados os pagamentos do principal e os acessórios das parcelas vencidas e já 
pagas concernentes ao contrato ora aditivado, ressalvados apenas os que decorram de eventuais pleitos de 
revisão ou reajustamento já formulados, ressalvados apenas os que decorram de eventuais pleitos de 
revisão ou reajustamento já formulados, e que se encontram pendentes de análise pelo CONTRATANTE. 
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Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as 
demais. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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OXFORD BUSINESS MASTERS NO BRASIL LTDA 
 
 
 
 
 

 
 

_________________________________ _________________________________ 
TESTEMUNHAS 

OXFORD BUSINESS 
MASTERS NO BRASIL 
LTDA:309831470001
00

Assinado de forma digital por 
OXFORD BUSINESS MASTERS 
NO BRASIL 
LTDA:30983147000100 
Dados: 2025.03.14 16:29:43 
-03'00'

BARBARA 
CAMARDELLI 
LOI:64434567500

Assinado de forma digital por 
BARBARA CAMARDELLI 
LOI:64434567500 
Dados: 2025.03.21 14:20:14 -03'00'




